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REPUBLICAÇÃO DO REGULAMENTO AFS COVID-19 PARA A PRÁTICA COMPETITVA DE FUTEBOL, FUTSAL  

E FUTEBOL DE PRAIA 

 

 

 

Para conhecimento dos clubes, SAD filiados e demais interessados, comunicamos que na sequência da 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 135-A/2021 e da Orientação 009/2021 de 26 de agosto de 2021, 

atualizada a 30 de setembro de 2021, emitida pela Direção-Geral da Saúde, altera-se e republica-se o 

Regulamento COVID-19 para a prática competitiva de futebol, futsal e futebol de praia, para época 

2021/2022. Em conformidade, procede-se à alteração do Artigo 3.º sob a epígrafe “Regras sanitárias gerais 

para realização de treinos e competições”, do Artigo 6.º sob a epígrafe “Presença de público”, do Artigo 7.º 

sob a epígrafe “Operações relacionadas com competições e media”, do Artigo 8º sob a epígrafe “Plano de 

Testagem ao SARS-COV-2 e Acesso ao Recinto Desportivo”. 

 

Os planos de contingência atualizados devem ser enviados para a Delegada de Saúde da localidade e para 

os serviços da AF Setúbal ( geral@afsetubal.pt ). 
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https://dre.pt/application/conteudo/172153528
https://www.dgs.pt/normas-orientacoes-e-informacoes/orientacoes-e-circulares-informativas/orientacao-n-0092021-de-26082021-pdf.aspx
http://afsetubal.fpf.pt/DesktopModules/InstitutionalDocuments/DownloadFiles.ashx?IdDoc=138204
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